
Estado de Mato Grosso

Dispõe Sobre Concessão De Férias Para
Servidores Do Município De PoÉo
Esperidião/MT.

O Prefeito Municipal de Porto Esperidiâo, Estado de Mato Grosso, no uso

e gozo das atribuições que lhe sáo conferidas por Lei,

CONSIDERANDO, Art. 98, da Lei Complementar 016/2003 de 15 de

dezembro de 2003.

RESOLVE:

Art. 1o - CONCEDER, a partir de 02 DE OUTUBRO DE 2023, 30 dias de

férias aos servidores (as) abaixo relacionados.

. ADELINO AGUILAR - matricula 927-í, período aquisitivo de

1 2t08 t2021 A 1 1 t 0B t2022.

. ADEMIR TELES - matricula 647-í, período aquisitivo de

18t03t2l'.t 5 A 17 t03t2016.

. CLEDINEI ROCHA DO NASCIMENTO - matricula 978-1, período

aquisitivo de 0310212020 A 0210312021.

. EDILSON BARBOSA DE OLIVEIRA - matricula 527-1, período

aquisitivo de 01 10412021 A 31 10312022.

o ERIVALDO CAMPOS - matricula 508-í, período aquisitivo de

02t01 t2020 A 02t01 t2021.

o HELTON SILVEIRA FARIAS - matricula 11368-í, período

aquisitivo de'l 3 10312021 A I 21 03 12022.

. IDEVAL PINAFFI - matricula 732-1, periodo aquisitivo de

12t03t2020 A 1 1 t03t2021 .

o JOSUÉ DE MIRANDA - matricula 1131-1 , período aquisitivo de

10t08t2020 A 0910812021 .

o LUIZ FERREIRA DOS SANTOS - matricula '13-1, período

aquisitivo de 05/06/20í 9 A 0410612020.

. NAYARA HELENA LUIZ DE CARVALHO - matricula 12615-2'

período aquisitivo de 1511012021 A 1411012022.
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. PAULO HENRIQUE SALES - matricula 1022-1, período aquisitivo

de 1010812017 A 0910812018.

. SANDRA REGINA FERREIRA MOTTA - matricula 11923-2,

períod o aq u isitivo de 0 1 I 03 12022 A 28 I 0212023.

. SAULO ALVES BARBOSA - matricula 721-1, período aquisitivo

de 10/08/019 A 09/0812020.

AÍ1.2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3'- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, em 02

de outubro de 2023

MARTI IVEIRA
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